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"A segurança nacionaf™"* 
abrange mas não se limita 
à defesa externa." "A 
atuação militar é apenas 
uma instância, usada efeíi-
vamente em circunstãn-V 
cias especiais em que a 
ação adversa inclua violên­
cia ou força e, potencial­
mente, como instrumento 
dissuatório." 

Estas são algumas das 
ideias apresentadas pelas 
Forças Armadas à comis­
são pré-Constituinte. O do­
cumento, que está com o 
comité que trabalha ná de­
fesa do Estado, sociedade 
civil e instituições demo­
cráticas, coordenado por 
Ney Prado, foi elaborado 
em regime de coordenação 
entre o Exército, a Mari­
nha, a Aeronáutica e o 
Estado-Maior das Forças 
Armadas. 

CONCEITO BASEADO 
EM ACÓRDÃO :. 

De acordo com o traba- ". 
lho, a nova Constituição de- , 
veria levar em conta o con­
ceito de segurança expres­
so em um acórdão do Su­
premo Tribunal Federal, 
segundo o qual "a seguran­
ça nacional envolve a defe­
sa da integridade do terri­
tório da independência, so­
brevivência e paz do País e 
de suas instituições e valo­
res morais e materiais, 
contra ameaças externas ; 

ou internas, imediatas ou 
potenciais". As Forças Ar­
madas consideram útil 
manter a existência do 
Conselho de Segurança Na­
cional, pára assessorar ao 
presidente da República* 
Segundo os autores do do­
cumento, a Constituição 
deveria definir que a lei or­
dinária poderia admitir no 
CSN outros membros — 
além do presidente da Re­
pública, do vice-presidente 
e ministros de Estado —, 
regular o funcionamento, a 
organização e a competên­
cia'doConselho." 

Em relação às Forças 
Armadas, a sugestão é de 
que deve ficar claro no tex­
to constitucional que "são 
instituições nacionais, per­
manentes e regulares, or­
ganizadas com base na hie­
rarquia e na disciplina, sob 
autoridade suprema do 
presidente da República, 
dentro dos limites da lei". 
A expressão "dentro dos li­
mites da lei", explicam os 
militares, "é conveniente 
como resguardo contra o 
uso do poder militar à reve­
lia na Nação e da ordem 
jurídica por ela desejada e 
refletida na Constituição e 
nas leis". 

DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO 

Ao lado destas considera­
ções, as Forças Armadas 

- sugerem que o texto consti­
tucional evite, entre outras 
coisas, qualquer preceito 
que restrinja o desenvolvi­
mento tecnológico militar 
ou fixe, "a priori", limites 
percentuais orçamentá­
rios. São dezenove páginas 
de sugestões, que descem a 
detalhes como o alistamen­
to militar e regras de nave­
gação. A comissão pré-
Constituinte, que se reúne 
novamente no início da pró­
xima semana, no Rio de Ja­
neiro, está estudando estas 
e outras ideias, e, até julho, 
jdeverá ter pronto o texto 
jjque servirá de Subsídio à 
jfjAssembleia Nacional Cons-
Ftituinte. 
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